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RESUMO DO OBJETO
Fica declarada a utilidade pública, para fins de desmembramento e recebimento em compra e venda, de área de imóvel
urbano de 1.020,00 m², localizada na Rua José Lins do Rego, perímetro urbano de Pedra Lavrada-PB, pertencente à
Mitra Diocesana de Campina Grande, destinada à construção de um Mercado Público Municipal, com vigência a partir
da data de sua publicação em 07 de abril de 2022, correndo as despesas por conta de recursos próprios do Tesouro
Municipal, consignados na Lei Orçamentária vigente, com fundamento no art. 37 da Constituição Federal e nos arts. 69,
II e 120 da Lei Orgânica Municipal.
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